LEI Nº 2534 DE 21 DE MARÇO DE 2005.

ALTERA A COMPOSIÇÃO E O VALOR DO JETON MENSAL DOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei Nº 2496, de 09 de Setembro de 2004, que dispõe sobre o Sistema de Controle interno do Município de Salvador do Sul,  que passa a ter a seguinte redação:



Art. 3º - O Sistema de Controle Interno será integrado por:

I - 01 (um) contador ou técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

II - 02 (dois) servidores, ocupantes de cargo de nível médio ou superior, com experiência comprovada em administração pública municipal, que serão escolhidos pelo Prefeito, dentre servidores detentores de cargo de provimento efetivo e estáveis;

§ 1º - A coordenação do Sistema de Controle Interno será exercida pelo assessor do sistema de controle interno, que não fará jus ao recebimento de jeton mensal. O coordenador será substituído, nos seus impedimentos, pelo contador ou técnico em contabilidade, ou pelos demais integrantes, na ordem nominada.

§ 2º - Não poderão ser escolhidos para integrar o Sistema de Controle Interno servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer esfera, de forma definitiva, responsáveis pela prática de atos considerados irregulares e/ou lesivos ao patrimônio público.

§ 3º - Os integrantes efetivos do Sistema de Controle Interno farão jus ao recebimento de um jeton mensal no valor R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

                       LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                            Prefeito Municipal

